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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA - C.R.P N" 010/15-06

o INSTITUTo Dr pnornÇÃo 
^c.MBIENTAL Do AMAzONAS - tpAAM. no uso

das atribuições que lhe conferem a Lei n' 2.'l 13 de 28 de dezembro de 2001 , o Decreto n' 39.1 25/201 8

de l4 de junho de 2018 e â Portâria/IPAAMN'O7o DE 06 de Maio de 2019, que expede o presente

Certificado de Registro de Pesca.

INTEREssADo: Auto Aviação Maranhâo Ltda.

EMBARCAÇÃo: "IATE MARIE"

ENDEREÇo pARÁ connEspoxoÊxctl: BR 174, km 989, no 7776, BaÍro José Dutra, Presidente
Figueiredo - AM.

CNPJ/CPF: 02.960.291/0001-95 INscRrÇÀo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99190-7080 FAx:

cóDrco Do MuNrcÍpro: í012 PRocEsso Ns: í 1996/2022-50

ATTvTDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos no
Estado do Amazonas.

LoctttzrÇÃollREA DE ABRANcÊnctl: Estado. do Amazonas, incluindo a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável - RDS Uatumá, obedecendo às Íestrições e/ou condições
deste CRP.

PoRrE: Médio (íí a 20 pescadores)

CATEGoRIA: Pesca Esportiva ê Recreativa

PRAzo DE VÂLIDÂDE: 01 Ano

A!ss@:
. Este CertiÍicado de RcgistÍo de Pesca estÁ sendo concedido mm anuência da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - SEMA, confoÍme PaÍec€r Técnico/SEMA N' I4,2023NUPES/§EMA (Núcleo de Pesca).

. Este Certificado de Registro é composto dc 12 rrstriçõcs e/ou cotrdlç6cr cd»stantes no verso, cujo nâo

c[mprimcntohtcndlmfito sujeitará a sua lnvrlidrÉo e/ou rs penrlidsd€s preüstas em normas.
o Este Certificado de Registro deve permanêcer na embarcâçâo e exposta de forma visível (frente e verso).
o Em caso de reprodução desta, dsverá seÍ de forma integrâl (frente e verso)
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Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcotr nte de Souza
Técnica Di deí1e

www.ipaam.am.gov.br
twúter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVER}iO DO ESÍADO

96binete@ ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2\ 21234721 t 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

Manaus-AM,



R-ESTRIÇÔES E/OU CONI'IÇÔES DE VALIDÂDE DESTE CERTTFICADO C.R"P. NO 0T0/I}06
l. O pr€saote CERTIFICADO está sendo conccdido com bas€ trÀs infoÍmf,çôcs constantes no csdrstro modelo pÍeençhido e sncxo

ao Processo N" I199ón0zl-50 Do IPAAM.
2. Denúo do prazo de validade deíe CERTIFICÀDO, o irtcrEssado deved ÍÊquc.er ao ÍPAÂM ! sua .eaovaçlo.
l. Este CERTIFICADO nÀo dispcDsa e nem substitui nenhutr documetrto exi8ido pelrs legisl.çô.s Federal, Estsdual e Münicipsl.
4. O não cumprimento dr Lei Estldual n'2.7132001 de Põt€çro à F.uía Àqútic. e I-€i Compleme arEst duâl no 532007, que

instifui o Siatema Estldual dê Uíidadcs da Consarvâqáo implica êm multâ e spÍ€ensão do equipamcnto dÊ pêscâ e do pêscado.
5. É proibida a atividsde d€ c!ç3, conform€ a Lei Fcderal í.'9605/t99t.
6- Ficam ptoibidâs as âtividâdes de P€scâ Espoíivs e Recr€ativa em TêrÍas lndlSenrs e Unidades de Conseívaçeo Federal, Estadual

e Municipal, bem como área de Acordos de Pcsc8, áae5s de assentmento do TNCRA e áress dc uso tÍaíicionrl de comunidâdes
rib€iúhrs, quiloÍnbola§, indigeras e extrôtivistrs, sem a aúoriação da(s) rutoÍidrdqs) compelentqs) e consultrs às comunidâdes
potencillmente âfetrdas, nos teÍmos dâ CoÍvençlo í" 169 da OÍT e DêcrÊto Fedcol n" 5.051/2m4;

7- Obed€ceÍ aos Decretos Estaduais no 39.125/2018, que rcgulanreno a pesc! smadom no Estado do Aínzonas e no 31.151,201 I,
que discipliía â pescá m áIea da Blcil do Rio Negro.

t. DaÍ destino fiÍâl adequado aos rcslduos gersdos pcla rtividade.
9. ÀpÍesent!Í, no fiíâl ds temporada de Pesca Amsdo.a, Diário de Bo.do cooforme Portsrir ÍPAAM N' 070r019i
10. ÁpÍesentaÍ na .clovoÉo deste CRP, Phno dc Tíab.lho cotrformc Portsri. IPAÁM N" 070/2019.'
I l. ApÍesentlr. no prszo de 30 (trinta) dirs, cópia do comprcvant! oü rEquarihcÍto de Cada§ro oo Ministério do Turismo -

CADASTUR.
12. As Íegras para a Pêsca Esportiva na RDS do Uatumã, as quais foÍsm elaborrdas de foÍÍia paÍticipativa e[tÍc comunidâdes e órgào' geslor, conformc descrilo âboixo:
r. Ragra! garri! p.rt pctar crportivr m RDS Urtüot
12.l.l O período de P€sc! EspoÍtiva iniciad no di. l5 d€ agosto e finslizsrá no dh 15 de dezembÍo. Exceto pâÍs !s pousadâs c.muÍitárias,

que podarào recebcÍ os turistss o aro hteirc.
I 2, I .2 Horário pcmilido prra a pnitica da p€sca csponivs do tucunarc:
i) Polo 0l e 02 dls 05 às 17 h

ii) Polo 03 drs 05h Às l8 h.

Obs.: Proibido_que os pilotei.os transitcm spós âs 19:00.
l2.l.l Em áÍêô§ de lrbulêiÍos, a pesca e§porlivs podcrá acontec€r som€Dt€ sté as 17 h (pólo I e 2) c até 16 h (polo 3) pârr deixar o

tâbuleiÍo livÍe pard a subida dos quelônios. (tacais de tabuleiros: Beh Vista: C8raM; M.Íaca,rna: Bocr do Aroizal. Boca do
Mutunqusra. ilhs do táto do Ms[acaÉn!).

12.1. 4 E recomendldo que toda embarcaçeo (b!Íco-hotel) col!Íate moradoÍ d! ÍÊserva, sejs çomo guia, piloteiro ou cozinheim.
12.1.5 Não havendo moÍadoÍes dispoúiveis pafa tribâlhâr cam turisúo, podeú ser utilizad! mão de obrs eÍêma; assim como no csso de

equipamentos (embarcaçõ€s, motor, etc).
12.1.6 As pousôdrs € barco-hotéis deveÍão identiÍic{, suas voâdeins sejr poÍ meio de idesivo ou batldoila com íome das rcsp€ctivas

empÍe§ls.
12.l.7Tod. emb.rcaçÀo que Eafegar durlllte a noite dcverá teÍ luzes de sinsli2!ção.
.l2.l.t ReduziÍ r velocidrdc do motor dâs voadeiÍas ao passar nos ponos dss c!§rs dos moradoaes da RDS do U8$Íti.
t2.1.9É obriglróri. a retiEds do tixo pÍoduzido ll8 árar ds RDS d; Ustunú ê em sÊu çntomo, com deslinrção ldequad!.
l2.l.l0 Sào pÍoibidos o consumo e o fomccimdto de üimais silvestr.s íos blIcos hotéis c nas rcfeições nas poussdrs.
12.l.ll Raquisito para scÍ piloteüo de p€sca espoÍtiva: §er momdoÍ confoÍmc as ,rgras do plono de gestão: estaÍ associsdo e em dia coÍn

' a a5sociaçâo-mãe; teÍ pelo menos uÍú câpacilrçào ou teÍ expeÍiênci! em pousâda comuniúria da RDS do Ustume.
12.2 Acalio a ütrldad. da aotrlcrv!çIo
12.2.1 Pâra entrôda das embarsaçõcs ns RDS do UatumÀ:
i) Ao eítúr ía RDS do UanrmÂ via Bllbiru às embalraçôes devcaeo Ícalizar obrigatoriamente o cadSstao no posto flutuante de

monitorünento da Associãçã! Mãe, Iocalizado na c.münidlde Belâ ysE, p8gaÍ a trxa de entBda e receber id€ntificrção.
ii) €ntÍ!d! via §eo S€basriâo dd UstuÍú e llapiÍaÍg, é obrigttório ÍEaliiüAcldâstro nr base teÍresEE dr RDS. comuíidâd€ do Boro,

'S 02'32'4t,5" 'W 58t9'3ó,5", pagâI r trxâ dc entÍadâ e rc.rbeÍ identificsçào. Crso nlo pare s€rá obígado â voltâr.
Obs. Quatrdo r cmprrss ÍealizrÍ o pagemento dcve rpÍes€nEr o Í€cibo de Írstamento ÍnÉr na comuDidsde onde foÍ rcalizaÍ a pesca.
I 2.2.2 Ao ingessâr na RDS do UatuÍú o rcsponúvel peh cmblrcação (barso hotel) dcvcrá .presentâÍ o Cenifcldo de ReSistÍo de Pesca

(CRP) do IPAAM (b8rco), os documcntos da Capitmia referenles â embsrcaçâo ê spÍss€ntar a lkrcrçr dc Pesca Esponiva dos
pc§cadoÍes.

12.2-3 Proibids a cntrâda com lrma de fogo.
123 ÁÍaa! da aaaero -,orêrúGnto
12.3.1 As embaÍcações (bsrcos horéisl incluindo as de.poio e âs lenchss de p€sca que entiârem poÍ Itapirarga e §ao Sebâstiao do

Urtumi, só podeÍào Íeálizar a atividrdê nâs áIets do polo 0l aié a comunidade Jacarcquâra e llo Rio Jatapu, exceto pâra barcos
hotéis de moradores.

12.3.2No polo 3 só será peÍmitido bârco hoieldc morrdor parà a priticâ de p€sc! csportiva. Novos barcos hotéis de moÍadores terào que
p6saÍ peh sprovrção do con§€lho ge§loÍ

Obs. As lanchas dos b6Ícos hotéis se limit rào apcms ao polo L

Manaus-AM,

Rosa Mariette Oliveira Geissler
Diretora Técnica

Juliano Marcos Valente de Souza
Direlor Presidente
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12.3.3Nas comunidades MaÍacaÍana. Sâo Benedrto. Bela VisrÀ Maánaim deve ser respeitado o limite de 100 m de raio da sede da§

mesmas pâÍa a prática da stividade de pesca esponiva.
12..] 4 E obígatório que as voadeiras parem oos pontos de moditommento existeot€s nas seguinles comunidades:
i) Polo 0l:
. Bom Jesus - lgaraÉ do Lcârdrhho c l.go do lri.
. Leândro crande - igaÍape do Leandro Gratdc
. ArÀni - Araia Grande. Caiucs e Macârâninha

ii) Polo 02:
. LivÍamento - l-âgo Jarauacá
. 5ào Francrsco do Caribi - Rro Caíbi
. Lbenezer - Pedras
. Deus Ajude igarâpe do AraÍa e Bolo.

iii ) Polo 0l
. 

^bacate 
- Rio Abacale.

lnformações coletadas: horário de €nlrsdâ e saida, de qual barco (la.nch&) oü pousada e se cometeu alguma inftação.
Obs. Algumas comunidades possuem regms especificas em seus igarap€s € lagos que deverào ser respeitadas.

l2 4 Práticr dr pcsc.- eiportlvr
12.4 I E pÍoibido:

i) Transpoíar pcixes vivos ou moíos de quâlquer espécie !6aa fora da RDS do Uatume.
ii),{pescausandotarÍsfaemalhadeira.bemcomoaentrrdtdeembarcaçãodepescsespoíivacomlaÍrafaseríalhadeimsemseu

interior.
aii) O uso de isca viva nas pescarias.

i\r ) Pescaro peixe que estivcr cuidando d€ ninhada (oo choco).
Y )Pralicár a pesca de m€Ígllho.

I 2 4.2 O consumo de tucunaÉs csplursdos pelós prúprios pescadoÍes esponivos cm suã estad, na R DS do Uâtumã. só poderá seÍ reâliza do
respeitaDdo o tsmanho dc 40 cm a 50 cm paia o tucunare Açu ou pacâ (Ciclha tenensisr. RcswilaÍ o limate de um (01) p€ixe por
pescador, por semara,

l2.4.lPescaesponivadepcixedecouro(polo3)ohoáÍiosenidelE 22 h, o responsável deveá avisar no posto de monitoÍamenlo os

dias, hoÍários e locais em que a prática será realizadâ. sendo admitido somenle I dia dursnle loda a estadia do turisla.
12.5 Outr.!.tirid.dcs
12.5.1 Se necessário, podeni fázeÉ fogo nas pÍaias com acompaúamento dos piloteiros comunitários. sendo que as fogueims deveÍão ser

obrigatoriamente spagÁdas no final da alividade.
12.6 Importr[t.
12.6.1 As comunidades paíiciparão ativam€nte do monitoÍômento de suâ árei. coílando com a presençâe apoio dos Agentes Ambientais

Vo,untáÍios na orientação aos pescadores espoíivos sobre as regms da pesca cspoÍtiva 2022. sssim como as regas do Plano de

Gestão da RDS do Uâtutrg e no ÍEgislro de atividsdes inegulaÍes quando âconteçam.
I 2. ó 2 Aqueles que não cumprirem qs ÍeE ss cstabelccidas para a atividade d€ pesca espoíiva ficarâo suspensos por ate 2 anos da ativ idade.

sejam estes momdorcs ou empresários de fom da reseÍva.

obs.: horário pam o luâu no periodo de desova nos labuleiros, aré as 23b59
r2.ó.1 LEcrsr-aÇÃo PARA A ATrvrIrAÍrE:

Lf,l \ó 5.197, d.3 d. jrÀ.iro dc |967 - Dispõe sobre a proteçilo à fauna.
LfI N'9.605, de l2 de fevereiÍo de 1998 - Dispôe sobre as saÍlções penais e administútivas derivadas de condutâs e alividades

lesivas ao meio ambiente,
LEI N" 7.643. de lE de dezembÍo de 1987 - Proib€ a pesca de ceticeo nâs águasjurisdicionais brssileims.

Àutorizrçdo SEMA N'001/201ó - Autoriza a Associaçâo Agroextrativista das Comunidades da RDS do Uatumâ, a outorgâ
do diÍeito de realizar â prestaçâo de seriços de uso público na área da RDS do Uâtuma.
Pagâmento da taxâ de enrrâda s Assocrâçâo AgroexrÍadvista das Comunidades da RDS do Uolumã de 50.00 por d ialpescadoÍ.
Considemndo o expostoâcimae lendo em vista que o interessado cumpriu com lodas as exigências necessárias para renovação
do Cadastro de Registro de Pesca (CRP), ê que a operação da pesca espoíiva se encontm dentro de uma Unidade de
Conservaçâo Estadual d€ Uso Sustentável. esta SEMÁ manifesta parecer favoúvel a expedição do CRP, desde que o
interessado atenda as condicionanles supÍaciladas e subscritas:

.Osba

Mrnaus,
rco-hotéis que desenvolvem a sca espoíjvs ficam limitados a opemr no polo l, sendo vedada a operação nos polos 2 e 3
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Rosa Mariette eira Geissler Juliano Ma te de Souza
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www.ipaam.âm.gov.br
twtteÍ.com/lpaamAMl
rnstâgram.com/@apaamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinete@ ipaam.am.gov.br
Fone:(gz't 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di

GOVERXO OO ESTADO


